
 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2025
(Do Senhor Filipe Barros)

Requer,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de
audiência pública para debater sobre o impacto da
atual  estrutura regulatória do mercado de capitais
brasileiro sobre a soberania econômica nacional.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de  audiência  pública  para
debater, com o Senhor João Pedro Barroso do Nascimento, Presidente da Comissão
de Valores Mobiliários (CVM), o impacto da atual estrutura regulatória do mercado de
capitais  brasileiro  sobre  a  soberania  econômica  nacional,  em especial  diante  do
encolhimento da B3, da evasão de empresas do ambiente acionário e da crescente
subordinação normativa da CVM a diretrizes internacionais.

JUSTIFICATIVA

A  presente  reunião  de  audiência  pública  aqui  proposta,  tem  por  objetivo
debater o impacto da atual estrutura regulatória do mercado de capitais brasileiro
sobre a soberania econômica nacional, em especial diante do encolhimento da B3,
da  evasão  de  empresas  do  ambiente  acionário  e  da  crescente  subordinação
normativa da CVM a diretrizes internacionais.

A  contínua  redução  no  número  de  companhias  listadas  em  bolsa  e  a
desistência de grandes grupos de manter capital aberto no Brasil — como cogitado
recentemente  pelo  Banco  Santander  —  acendem  alertas  sobre  a  atratividade,
funcionalidade e relevância do nosso mercado de capitais. Tal cenário compromete
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
     COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

não apenas a captação de recursos privados para o setor produtivo, mas também a
autonomia estratégica do país no financiamento de seu próprio desenvolvimento.

Diante disso, torna-se essencial que esta Comissão compreenda, entre outros
aspectos:

i) Quais diretrizes e parâmetros regulatórios estão sendo priorizados pela
CVM na condução de sua política institucional;

ii) Qual o papel exercido por padrões externos — como os oriundos da
OCDE,  do  Fórum  Econômico  Mundial  e  da  agenda  ESG  —  nas
decisões normativas da autarquia;

iii) Como a  CVM avalia  o  declínio  da  B3 e  a  evasão de empresas do
mercado acionário nacional;

iv) E de que forma o atual modelo regulatório tem contribuído ou não para
a preservação da soberania econômica brasileira.

A  presença  do  Presidente  da  CVM contribuirá  para  o  aprofundamento  do
debate  sobre  a  autonomia  normativa,  a  proteção  dos  instrumentos  financeiros
nacionais  e  os  riscos  de  externalização  da  governança  econômica  via  soft  law
regulatória. Além disso, permitirá a esta Comissão avaliar a eventual necessidade de
formulação de propostas legislativas que assegurem um ambiente de capitalização
compatível com os interesses estratégicos do Brasil.

Sala da Comissão, em          de junho de 2025.

Deputado Filipe Barros
PL/PR
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